7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.03.2022

VETO TOTAL 159/2022 DO PODER EXECUTIVO/ MENSAGEM 28/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 378/2019 de autoria do Deputado Jair Montes que “Dispõe sobre a Política Estadual de Agricultura Irrigada no Estado de Rondônia e dá outras providências.”

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Solicito ao Excelentíssimo Deputado Adelino Follador dar o parecer sobre a Mensagem 28/2022, Veto Total ao Projeto de Lei 378/2019, autor Deputado Jair Montes. 

O SR. ADELINO FOLLADOR - Veto Total 159/2022, Mensagem 28/2022. Veto Total ao Projeto de Lei nº 378/2019 de autoria do Deputado Jair Montes que “Dispõe sobre a Política Estadual de Agricultura Irrigada no Estado de Rondônia e dá outras providências.”
Justificativa: “(...) vejo-me compelido a negar sanção ao Projeto, uma vez que existe impedimento legal para a sua aprovação, por ser de competência concorrente, concordante com o artigo 24 da Carta Magna, a disposição em matéria (...)”. Está alegando a inconstitucionalidade. 
O autor não está ali para fazer a defesa, mas somos pela manutenção do Veto, Senhor Presidente.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Coloco em votação o parecer do Excelentíssimo Deputado Adelino Follador. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
